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1º ADENDO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 

19.07.01/2023 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - 2. 

DAS DESCRIÇÕES DOS ITENS Onde Lê-se: LOTE I – ALIMENTOS NÃO 

PERECÍVEIS: ITEM 5 - AVEIA EM FLOCOS FINOS - 100% NATURAL (ÚNICO 

INGREDIENTE AVEIA), EMBALAGEM DE PAPELÃO OU PLÁSTICO 

TRANSPARENTE ATÓXICO, COM ROTULO IDENTIFICANDO O PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

EMBALAGEM COM 500G. / ITEM 31 FLOCOS DE CEREAIS – CEREAIS (91%): 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE CEVADA, FARINHA DE AVEIA, 

AÇÚCAR, FIBRA ALIMENTAR (INULINA), SAL, FERRO (FUMARATO 

FERROSO) E ESTABILIZANTE (FOSFATO DIPOTÁSSICO). RÓTULO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM E DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE, OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE 

REGISTRO.  DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CONTENDO 230 G. EMBALAGEM EM 

CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 UNIDADES. Leia-se: LOTE I – 

ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS: ITEM 5 - AVEIA EM FLOCOS FINOS - 100% 

NATURAL (ÚNICO INGREDIENTE AVEIA), EMBALAGEM DE PAPELÃO OU 

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM ROTULO IDENTIFICANDO O 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 170G. / ITEM 31 - FLOCOS DE 

CEREAIS – CEREAIS (91%): FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE CEVADA, 

FARINHA DE AVEIA, AÇÚCAR, FIBRA ALIMENTAR (INULINA), SAL, FERRO 

(FUMARATO FERROSO) E ESTABILIZANTE (FOSFATO DIPOTÁSSICO). 

RÓTULO IMPRESSO NA EMBALAGEM E DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE, 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO.  DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. CONTENDO 

210 G. EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 UNIDADES. DAS 

DEMAIS ALTERAÇÕES Ficam mantidas as demais condições no Edital no que não 

colidirem com as deste ADENDO. Jaguaribe - CE, 27 de julho de 2023. Mayara Shelly 

Nogueira de Freitas - Pregoeira 

 
***  ***  *** 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS –  TOMADA 

DE PREÇOS Nº 27.03.04/2023. A Presidente da Comissão de Licitação do Município 

de Jaguaribe/CE torna público o resultado do julgamento das propostas, cujo o objeto é 

TOMADA DE PREÇOS Nº 27.03.04/2023, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA NA IMPLANTAÇÃO, 

ASSESSORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, 

apresentadas pelas licitantes habilitadas. Após a análise das propostas de preço e 

julgamento, constatou-se que foram CLASSIFICADAS: 1. MACIEL ASSESSORES 

S/S; e 2. ASSESSORIA CONSULTORIA ENSINO E TECNOLOGIA EM LGPD 

LTDA. Em seguida foi feito o mapa comparativo do preço proposto e chegou-se ao 

seguinte resultado: ASSESSORIA CONSULTORIA ENSINO E TECNOLOGIA EM 

LGPD LTDA, vencedora com o Valor Global de R$ 393.537,33 (Trezentos e noventa 

e três mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos). Abre-se o prazo 

regimental de 5 (cinco) dias úteis, conforme determina a Lei 8.666/93, para eventuais 

interposições de recursos. Jaguaribe/CE, 27 de Julho de 2023. Michelle Maria Martins de 

Barros – Presidente da Comissão de Licitação. 

 
***  ***  *** 

 

PORTARIA DE VIAGEM SAAE- JBE N° 064/2023. O Ordenador de despesa do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Portaria 747/2021 de 05 de novembro de 2021. Considerando a 

necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte objetivo: LEVAR 

MOTOR DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE DE 

JUREMINHA, MUNICÍOIO DE JAGUARIBE-CE, PARA CONSERTO NA OFICINA 

DE DANIEL GOMES FELIPE-ME, NA CIDADE DE IGUATU – CEARÁ. RESOLVE 

Designar JOSÉ DAMASIO NOGUEIRA, CPF 016.946.453-98, para efetuar a 

viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria do Serviço Autônomo 

de água e Esgoto - SAAE, a efetuar o pagamento de 01 (uma) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais), a se realizar no dia 27/07/2023. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-

SE E CUMPRA-SE Jaguaribe - Ceará, 27 de julho de 2023. Jander Robson Bezerra 

Gomes. Diretor do SAAE 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA Nº 223/2023, DE 27 DE JULHO DE 2023. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; RESOLVE: Art. 1º. Exonerar, 

de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543, de 27 de novembro de 1993, 

WILLANICE KATTY LIMA BARBOSA, ocupante do cargo de DIRETOR DE 

DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA, NÍVEL DAS -6, do quadro desta Administração 

Pública Municipal. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da 

Intendência, 27 de julho de 2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito 

Municipal 

 

***  ***  *** 
 

Portaria N° 224, de 27 de julho de 2023. REVOGA PORTARIAS DE CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, Prefeito Municipal de Jaguaribe, no uso das suas atribuições legais, 

etc...CONSIDERANDO a edição e a publicação das Portarias 23.06.27.0001/2023, de 

27 de junho de 2023; 23.07.08.0002/2023, de 08 de julho de 2023, que concederam 

diárias de viagens sem, no entanto, os servidores ali indicados terem viajado, razão pela 

qual, não ocorreram os pagamentos respectivos. RESOLVE: Art. 1º. REVOGAR as 

Portarias 23.06.27.0001/2023, de 27 de junho de 2023; 23.07.08.0002/2023, de 08 de 

julho de 2023. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 

27 de julho de 2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 


